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RESUMO: Não é de hoje que os juristas vem se preocupando com o plano ético-moral e sua relação com o Direito. Qual o tipo de influência efetiva deste plano, mormente considerado o patamar jurídico-constitucional, parece ser questão atual e candente, a qual temos verificado ser objeto de discussões apaixonadas.
Este debate somente tende a se avolumar quando se faz a verificação de que numa Constituição coexistem normas que exsurgem, originalmente, deste plano. Algumas questões se propõem: Estariam aquelas normas lá realmente por representarem convicções ético-morais daquela maioria que compôs o texto constitucional? Ou, podemos pensar, lá terminaram porque são imaginadas como tradicionais e, destarte, “enraizadas” no imaginário coletivo? Ou, ainda, será que as gerações posteriores à dos legisladores constitucionais a elas concederiam o mesmo patamar? Enfim, estas são algumas das hipóteses imaginadas.

Esta problemática certamente encontra-se presente em todas as ocasiões em que pinçarmos do texto constitucional normas jurídicas que advieram do plano citado.

Entretanto, se a problemática proposta é interessante e talvez imanente à própria discussão do que seja uma Constituição, nosso foco se afunilou no sentido de verificarmos situação em o tema é o mesmo mas em razão aparentemente oposta. Costumes nacionais meramente constantes da dimensão ético-moral mas que – por razões que descabem neste resumo – são tratados com tal impositividade pelo Estado e seus agentes que parecem ter adentrado no nível constitucional.

De nosso interesse precípuo a discussão ainda pouco explorada pela doutrina pátria sobre a utilização pela população de símbolos religiosos os quais, em teoria, afrontariam o caráter secular do Estado brasileiro. A discussão assume maior latência quando se observa que, afora o seu uso pela população, em muitas repartições públicas nacionais encontra-se presente a simbologia – mais especificamente neste caso, o crucifixo católico.

Objetivaremos tratar da questão pelo viés da atualidade, oportunidade e transcendência, sem esquecer de abordar a possibilidade de o costume adquirir força imperativa mesmo num país de tradição jurídica romano-germânica.

Pareceu-nos sobretudo oportuna a discussão considerado o atual momento mundial, onde o assunto produziu vivo debate em outros países, mais especialmente em França e no Reino Unido.

PALAVRAS CHAVE: PLANO ÉTICO-MORAL E O DIREITO / INFLUÊNCIA / EXISTÊNCIA DE NORMAS CONSTITUCIONAIS ADVINDAS DO PLANO ÉTICO-MORAL / CASO INVERSO / EVENTUAL IMPOSITIVIDADE / QUESTÃO DA SIMBOLOGIA / ATUALIDADE
RESUMEN: No es de hoy ése que vienen los juristas a se preocupar del plan ético-moral y de su relación con el Derecho. Cuál el tipo de influencia logra de este plan, considerada principalmente la plataforma legal-constitucional, se parece ser pregunta actual y candente, cuál hemos verificado ser objeto de peleas apasionadas.

Esta discusión tiende solamente para aumentar cuando la verificación de que en una constitución coexisten normas surgidas, originalmente, de este plan. Algunas preguntas si consideran: ¿Serían esas normas realmente para representar las certezas ético-morales de esa mayoría allí que compusieron el texto constitucional? O, podemos pensar, allí habían acabado porque se imaginan como tradicionales y, desearte, componiendo el imaginario colectivo? O, no obstante, será que las generaciones posteriores a la que esta de los legisladores constitucionales a ellas concederían la misma importancia? En el último, éstos son algunas de las hipótesis imaginadas.

Éste problemático satisface ciertamente en todas las ocasiones presentes donde acortar de las reglas constitucionales textos de la ley que habían sucedido del plan citado.

Sin embargo, si el problemático es interesante y quizás imanente a la pelea apropiada de cuál es una constitución, nuestro foco si está concentrado en la dirección para verificar la situación en el tema es el mismo pero en razón aparentemente de oposición. Los costumbres nacionales constantes tan solamente de la dimensión ético-moral pero están por las razones que son tratadas en este de tal imperatividade por el estado y sus agentes para quiénes se parecen tener adentrado en el nivel constitucional.

De nuestro interés principal la pelea aún poco explorada por la doctrina nativa en el uso para la población de los símbolos religiosos que, en teoría, enfrentarían el carácter secular del estado brasileño. La pelea asume mayor estado latente cuando se observa eso, mide su uso para la población, en muchos edificios administrativos nacionales los símbolos - más específicamente el crucifijo católico.

Objetivaremos ocuparnos de la pregunta en la actualidad, ocasión y transcendencia, sin olvidarse de acercar a la posibilidad del costumbre para adquirir exactamente la fuerza imprescindible en un país de la tradición legal Romano-Germánico.
Parece excelente el asunto considerado el momento mundial actual, donde se ha producido toda la pelea, más especialmente en Francia y el Reino Unido.

PALABRAS LLAVE: PLAN ÉTICO-MORAL Y EL DERECHO / INFLUENCIA /  EXISTENCIA DE NORMAS CONSTITUCIONALES SUCEDIDAS DEL PLAN ÉTICO-MORAL / CASO INVERSO / EVENTUAL CUESTIÓN DE LA IMPERATIVIDAD / LOS SÍMBOLOS / ACTUALIDAD.
INTRODUÇÃO:
A relação do denominado campo Ético-moral e o Direito é algo que vem sendo considerado pelos juristas de há muito.
As eventuais conexões, interelações, sobreposições e conflitos configuram o campo de trabalho.

De certa forma, o assunto parece ter retomado vívido interesse após o declínio da interpretação positivista do Direito mormente com a verificação de critérios outros de interpretação que não meramente o da norma-posta.

É assim que a dimensão ético-moral passou a ser valorada como critério de peso para um deslinde das intenções do legislador constituinte mormente no que respeita àquele tipo de norma principiológica nem sempre de fácil verificação ao interprete.

Nessa ótica, fica evidente que o aspecto ético-moral tem função importantíssima na fixação de determinadas pautas que aqueles determinados legisladores constituintes optarão porventura por dar força de mandamento máximo.

A partir desta premissa
 há que se verificar premissa igual mas inversa.

Queremos dizer aqui não daqueles princípios que porventura presentes no sistema ético-moral não estão positivados no texto constitucional. Quanto a estes, outro estudo se faria necessário.

O que pretendemos mais precisamente focar aqui é se “comandos” ético-morais não expressados constitucionalmente pelo legislador originário poderiam influir ( eventualmente transmudar ( normas constitucionais pactuadas.

Nosso interesse mais específico se deu no que respeita à simbologia religiosa.

Se é evidente, por um lado, que o legislador constitucional tem explicitado (desde a nossa primeira Carta republicana) a laicidade do Estado brasileiro, por outro é claríssimo que esta laicidade é diminuída pela constante ( senão quase que absoluta ( presença de símbolos religiosos católicos nas repartições públicas nacionais.
Na senda de GALDINO
, não se pretende um debate sobre a religião ou sobretudo a influência judaico-cristã na formação da herança ocidental ou mais precisamente a pátria.
O que se pretende é uma investigação dessa constante. Por quê a simbologia católica apostólica romana é ostensiva nas repartições públicas nacionais e isto não é considerado ( como se suporia ( afronta ao princípio republicano de laicidade do Estado brasileiro.
DA LIBERDADE RELIGIOSA E DA LAICIDADE DO ESTADO:
Desde o espoucar do constitucionalismo, vem a liberdade religiosa prevista como das mais fundamentais daquelas liberdades reconhecidas como essenciais ao ser humano.

Na realidade, falar em liberdade religiosa impõe tratamos de quatro liberdades específicas, a saber: as de consciência, de crença, de culto e de organização religiosa.

Isto porque, em última análise, e ao menos formalmente, inexiste uma liberdade religiosa. O que existe é a liberdade de consciência a qual, direcionada no sentido da fé (ou da sua ausência), vai ser entendida como liberdade religiosa i.e. liberdade de consciência religiosa (geral, ampla).
Entretanto, esta liberdade religiosa, chamada mais comumente de liberdade de crença, em vindo a ser exteriorizada, resultará na formação de uma outra liberdade, a denominada liberdade de culto.

E, finalmente, para a organização e viabilização dos cultos, exsurge a necessidade de uma derradeira liberdade neste campo, a liberdade de organização religiosa.

Quem bem trata do tema é GALDINO
, trazendo classificação proposta por Soriano.

As liberdades apontadas acima são tradicionalmente garantidas no constitucionalismo brasileiro.

AFONSO DA SILVA
, tratando da liberdade religiosa, ensina:
“(...)

Ela se inclui entre as liberdades espirituais. Sua exteriorização é forma de manifestação do pensamento. Mas, sem dúvida, é de conteúdo mais complexo pelas implicações que suscita. Ela compreende três formas de expressão (três liberdades): (a) a liberdade de crença; (b) a liberdade de culto; (c) e a liberdade de organização religiosa. Todas estão garantidas na Constituição.
(...)”
Cabe notar que existem mesmo aqueles autores que entendem a liberdade religiosa como a primeira, a mais fundamental das liberdades, exatamente porque no contexto das lutas religiosas e das muitas objeções de consciência que nelas se apresentaram, exsurgiu a obviedade da existência de uma liberdade individual de consciência, na época mais focada na questão da fé.

Nesta linha, MACHADO :
 

“(...)

A doutrina e a jurisprudência não se cansam de sublinhar a íntima relação que se estabelece entre a liberdade de consciência, religião e culto e a dignidade da pessoa humana, ao mesmo tempo que sublinham que este é o valor mais elevado do sistema de direitos fundamentais. Ele repousa na dignidade do indivíduo enquanto sujeito dotado de competência moral-prática, insusceptível de ser tratado como um simples meio para atingir um fim. 

(...)”
Destarte, desde as primeiras Declarações de Direitos e dos primeiros textos constitucionais, realçava a liberdade religiosa por sobre os outros direitos. Não faltavam mesmo aqueles que a visualizavam como a matriz das outras liberdades.

ROBLES
 é veemente neste sentido:
“(...)

A liberdade religiosa, não só inofensiva para o Estado, como ainda verdadeiro baluarte contra a Igreja, chega a ser modelo sobre o qual se edificam as liberdades políticas. Essas – e os direitos humanos, em geral – constituem, em conseqüência, conquistas históricas progressivas frente ao poder.

(...)”
Ainda, por oportuna, manifestação de João Paulo II, colacionada por GALDINO:

“A liberdade religiosa constitui o coração dos direitos humanos. Essa é de tal maneira inviolável que exige que se reconheça às pessoas a liberdade de mudar de religião se assim sua consciência demandar. Cada qual, de fato, é obrigado a seguir sua consciência em todas as circunstâncias e não pode ser constrangido a agir em contraste com ela. Devido a esse direito inalienável, ninguém pode ser obrigado a aceitar pela força uma determinada religião, quaisquer que sejam as circunstâncias ou as motivações”
Em que realce sua importância, logo se evidencia que não bastava que esta liberdade fosse gizada e assegurada nos documentos políticos. Era preciso também que se assegurasse a não intervenção do Estado nesses assuntos, o qual vai passar a ser conseguido quando se consagra mundo afora o princípio da absoluta separação entre Religião e Estado, o denominado princípio da laicidade do Estado.
Como se sabe, este princípio vem constando continuadamente dos textos constitucionais brasileiros desde 1891.

O papel da laicização deve ser estendido como o da positivação da necessidade da completa separação dos campos religioso e político, com o sentido de até mesmo possibilitar o seu completo desenvolvimento.

MACHADO, citando Hanna Arendt, bem coloca:
 
“(...)

A secularização, longe de implicar uma hostilidade estadual relativamente ao fenómeno religioso, pode mesmo ser encarada como algo natural e desejável. Isso mesmo foi sublinhado por Hanna Arendt quando ela afirmou que a laicização, enquanto acontecimento histórico concreto, não é mais do que a separação da Igreja do Estado, da religião e da política, e isto, do ponto de vista religioso, evoca um regresso ao Cristianismo primitivo – <<daí a César o que é de César e a Deus o que é de Deus>> – mais do que uma perda de fé e de transcendência ou do que uma paixão reforçada pelas coisas do mundo. Assim compreendida, a idéia de secularização pode e deve ser compatibilizada com as exigências constitucionais em matéria religiosa.
(...)”
A PRESENÇA DA SIMBOLOGIA CATÓLICA E O SEU SIGNIFICADO PARA O DIREITO:
Se, em toda exposição até agora realça o fato de que todas as cartas constitucionais brasileiras até hoje consagraram a liberdade religiosa 
, bem como o seu corolário lógico da exigência de laicidade, é bem verdade também que a verificação empírica nos demonstra a sobrevivência da simbologia cristã, notadamente a católica apostólica romana em grande parte, senão a totalidade, das repartições públicas nacionais.

Ora, como cotejar, sem reduzir à natural espanto, a contradição evidente entre a laicidade consignada no mandamento constitucional e a prática reiterada?
A mais evidente possibilidade, senão a única, é a verificação de que na realidade do dia-a-dia, muitas vezes comandos ético-morais existem a par dos legais e não menos vezes encontram-se em situação de contradição e até de oposição a estes.

Isto porquê a realidade da existência de uma dimensão ético-moral nos demonstra que, muitas vezes, esta dimensão está esposada pelo Direito, outras vezes com ele convive em campos que não se tocam e, outras vezes intercambiam, podendo se contradizer.

Evidências destes eventuais conflitos não nos faltam como por exemplo o conflito aparente entre o direito ético-moral à vida (de caráter absoluto) e o mandamento constitucional que indiretamente permite a pena de morte em caso de guerra ou ainda no terreno da legislação ordinária, o que permite o aborto em determinadas situações .

Para aqueles que entendem o Direito – sobretudo o constitucional – como o mínimo ético-moral valorado pelos legisladores constitucionais naquele momento específico de elaboração do texto maior, evidentemente que a laicidade evidencia-se como valor a ser preservado.

É a maneira como preferimos ver a Ética-moral em relação ao Direito.

VIEIRA assevera:

“(...)

As constituições também se transformaram em depositários de valores éticos positivados, expressa ou implicitamente, pela comunidade. As cartas de direitos, a organização do espaço para o debate público, os dispositivos que regulamentam as liberdades públicas, constituem um arcabouço ético e regem os princípios de justiça que devem regular o convívio social. Daí falar-se que as constituições servem como paradigmas de justiça, sob os quais se deve desenrolar todo o processo político.
(...)”
Nós, de nossa parte, entendemos que o texto constitucional configura aquele patamar para onde convergem as normas que, como já dissemos: 

“(...)

[Normas constitucionais] são de ser entendidas como o conjunto de normas que, independentemente de prima facie serem atinentes ao mundo jurídico, o constituinte quis colocar como primado do Estado a organizar. Assim, entendemos que uma constituição origina não só uma pirâmide de normas jurídicas como também uma ─ chamemos pirâmide também ─ de valores ético-morais a serem protegidos, no âmbito daquele Estado, como valores primeiros.

Em outras palavras, o estabelecimento de valores como primados constitucionais agrega uma força de devir àquilo que ─ talvez originalmente ─ remanescesse meramente no Campo da Ética-Moral.

(...)
Melhor explicando e, apropriando-nos do conceito de zona de mediación a que Elías DIAZ alude no seu Ética contra Política (1998: 31), ao tratar de legitimidade e justiça, pensamos que, previamente ao estabelecimento da distinção (já tradicional na doutrina) entre princípios e regras, há que se imaginar que numa Constituição convergem normas ÉTICO-jurídicas e normas JURÍDICO-éticas.

As primeiras, o constituinte entende como valores do mundo ético-moral que, devido a fatores os mais variados, podemos mesmo dizer sua relevância naquele determinado momento histórico, entende por bem elevar ao patamar da Constituição. Adquirem assim, por extensão, força vinculante normativa, na medida em que os princípios constitucionais possuem esta característica.

As outras, tão importantes quanto as primeiras, pois também participantes do prisma constitucional, tem a característica de advirem aprioristicamente da ordem jurídica (a qual não é necessariamente ético-moral v.g. a regra do art. 14, I da Constituição Federal, que fixa a obrigatoriedade do voto aos maiores de 18 anos de idade) e, destarte, adquirem a força, também, de mandamentos éticos, na exata medida em que o cumprimento da Constituição, além de ser mandamento jurídico, é atitude ética por excelência.

Em outras palavras, as primeiras alcançam o seu valor jurídico na mesma medida em que, elevadas ao patamar constitucional por vontade de seus artífices, adquirem força jurídica necessária à sua implementação.

E as segundas, podemos dizer, adquirem o seu valor ético, na direta razão de que normas jurídicas que são, desde que alçadas ao valor constitucional, passam a ter indubitável valor ético, decorrente da necessidade de seu cumprimento, à vista da força imperativa da Constituição.

(...)”
Portanto, partindo do que se nos é premissa, de que seara adviriam os mandamentos constitucionais referentes à laicidade?

Evidentemente do patamar ético-moral pois este é um dos valores republicanos fundamentais, talvez mesmo para alguns a matriz de onde adviriam os outros direitos. Aliás, presente nas nossas constituições desde 1891.

Assim, conclusão evidente, toda a presença da simbologia católico apostólico romana nas repartições públicas nacionais não pode ser interpretada de forma a que não conduza à sua evidente inconstitucionalidade.

Talvez decorrente de acomodação à canônes pretensamente tradicionais, talvez decorrente de má-informação, o fato é que a prática remanesce e é notória.

Os tribunais pátrios, quando provocados, tem reiteradamente entendido que o caráter laico do Estado é princípio constitucional absoluto, não admitindo contradição.

Apesar de o fenômeno existir desde sempre, é somente de pouco tempo para cá que tem passado a ser objeto de considerações mais minudadas.
Talvez isso seja sinal da época atual onde a agudização das posições religiosas ao derredor do mundo tem feito com que os parâmetros da necessária separação entre Religião e Estado voltem a ser reiterados aqui e alhures.
Descabe, nos limites deste artigo uma investigação dos motivos deste açodamento ou mesmo analisar se é ele que de fato leva à revaloração da discussão sobre o  eventual reforço do caráter secular do Estado.

Não entraremos, tampouco, na envolvente discussão de se o radicalismo que vem se apresentando nesses primeiros anos do século XXI conduzirá inexorávelmente ao abandono da visão multiculturalista preponderante no século passado, especialmente em sua segunda metade.

Entretanto, não há como ignorar que o assunto passou a ocupar o dia-a-dia dos franceses, desde há algum tempo, e dos cidadãos do Reino Unido, mais recentemente.

De qualquer forma, não se olvide o iter lógico de nossa abordagem A presença da simbologia referida nos órgãos e edifícios públicos configura tipo de influência “negativa” da Ética-moral sobre o Direito. Ou seja, não é um determinado mandamento advindo do campo Ético-moral que galgou o patamar constitucional adquirindo daí imanência de Lei Maior. É exatamente situação oposta. É a prática de costume ético-moral que é tolerada, como se não configurasse agressão ao princípio republicano da laicidade.

CONSIDERAÇÕES FINAIS:
Neste artigo, procuramos tecer algumas considerações acerca do tema da simbologia religiosa no Brasil, sobretudo aquela referente ao catolicismo apostólico romano.
É de se estranhar repartição púbica que não tenha a presença de crucifixo, prédios que não sejam inaugurados ou consagrados com a realização de missas, benzeções etc.

Para não dizer da existência de um feriado oficial consagrado à Padroeira do Brasil (o 12 de outubro)!

Se, logo de saída, já se verifica que o princípio da laicidade do Estado é tradicional no Brasil desde a Proclamação da República — aliás na senda republicana de ser princípio garantidor da efetiva liberdade religiosa — é bem verdade também que a prática observada não arrefeceu.
No desenvolvimento do tema, observamos que a doutrina reconhece papel preponderante ao princípio da laicidade mas não entra  no tema da tolerância para com a presença da simbologia religiosa. De que natureza seria esta tolerância? Isto porque chamou-nos a atenção o fato do costume ético-moral ser tolerado tão displicentemente e por tanto tempo.
Terminamos por entender que este costume tem origem no campo Ético-moral, exercendo influência “negativa” por sobre o Direito, na medida em que sem ser norma ético-moral que  ascendeu ao panteão da Lei Maior, tem força cogente similar.
Considerando o renovado interesse que o tema tem provocado hoje em dia, notadamente em alguns países europeus, pareceu-nos oportuna a apresentação do tema para o futuro necessário aprofundamento.
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� Obviamente aqui, o exemplo vale para aqueles que admitem a presença de vida no feto.


� VIEIRA, Oscar Vilhena. “A Moralidade da Constituição e os Limites da Empreitada Interpretativa, ou entre Beethoven e Bernstein”. In: SILVA, Virgílio Afonso da. (Org.) A Interpretação Constitucional: teoria e direito público. São Paulo: Malheiros, 2005., p. 225-226.


� BEÇAK, Rubens. “A Dimensão Ético-Moral e o Direito”. In: Revista Brasileira de Direito Constitucional, publicação da Escola Superior de Direito Constitucional. (prelo, prev. 2006)., p. 13-14.


�  Infra-constitucionalmente desde antes. O Decreto 119-A de 1890 já assegurava a laicidade no Direito positivo pátrio.


�  Por oportuno, cf. GALDINO, Elza. Estado sem Deus: a obrigação da laicidade na Constituição. Belo Horizonte: Del Rey, 2006., p. 62-66, onde traz casos específicos inclusive o famoso MS 13.405-0, de São Paulo.
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